
PREFEITURA DE

SÃO PAULO
Subprefeitura
ITAQUERA

TERMO DE CONTRATO №º 015/SUIB-IQ/2025

PROCESSO: 6041.2025/0002718-7

PREGÃO ELETRÔNICO: 90007/2025-COBES

ATA DE R.P.: 009/SEGES-COBES/2025
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE APARELHOS
PURIFICADORES DE ÁGUA.

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - SUBPREFEITURA DE ITAQUERA - CNPJ

06.056.497/0001-46

CONTRATADA: BRAZON MAXFILTER INDÚSTRIA E LOCAÇÃO DE PURIFICADORES DE ÁGUA LTDA - CNPJ

09.114.027/0001-80

VALOR DO CONTRATO: R$ 4.318,92 (quatro mil trezentos e dezoito reais e noventa e dois centavos)

DOTAÇÃO A SER ONERADA: 67.10.15.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.1

NOTA DE EMPENHO:

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - PMSP, através da SUBPREFEITURA DE ITAQUERA - CNPJ

nº 06.056.497/0001-46, com sede na Rua Augusto Carlos Bauman nº 851, Itaquera, CEP: 08210-590 - São

Paulo/SP, neste ato representada pelo Subprefeito Substituto, Senhor FRANCISCO ALBERTO AIRES

MESQUITA, adiante designada apenas CONTRATANTE e a empresa BRAZON MAXFILTER INDÚSTRIA E

LOCAÇÃO DE PURIFICADORES DE ÁGUA LTDA, CNPJ nº 09.114.027/0001-80, situada na Rua Claudionor

Ribeiro da Silva, 219 - Pernambuco, Florestal - MG - CEP 35.690-000, (31) 3072-2231 - ramal 3031, aqui

representada por sua Sócia, Senhora LARISSA TEIXEIRA DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade

RG nº **.599.6** SSP/MG e inscrito no CPF nº ***,051.816 -**, conforme instrumento probatório,

designada a seguir como CONTRATADA, nos termos da autorização contida no despacho - documento

SEI 128989537, publicado no D.O.C. de 10/07/2025, do processo SEI nº 6041.2025/0002718-7, têm entre

si, justo e acordado o presente contrato, na conformidade das condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

1.1 Este contrato tem por objeto a prestação de serviço de locação, instalação e manutenção
de aparelhos purificadores de água para a Subprefeitura de Itaquera e suas dependências.

1.2 Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes

do Termo de Referência - Anexo I, parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1 A prestação dos serviços será executada no território do Município de São Paulo, conforme

endereços e quantidades a seguir:

Endereço(s) Quantidade por endereço

SEDE DA SUBPREFEITURA DE

ITAQUERA - Rua Augusto Carlos

Bauman, nº 851 05

UNIDADE DE DEPÓSITO

OPERACIONAL (UDO) Rua 01

Blecaute, nº 303

PISCINÃO - Rua Fortuna de Minas,

nº 05 01

CASA DE CULTURA - Rua Antonio

Carlos de Oliveira Cesar, nº 97 02

Total de purificadores 09

1 Pausd
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SÃO PAULO
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO CONTRATUAL

3.1 0 prazo de execução do contrato terá duração de 12 meses, de 01/09/2025 (inclusive) a
31/08/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente até o prazo limite de 60 (sessenta) meses, nos
termos do item 1.2 do Termo de Referência - Anexo I do Edital de licitação, desde que haja concordância

das partes, o contratado haja cumprido satisfatoriamente suas obrigações, bem como a pesquisa prévia

revele que os preços são compatíveis com os de mercado.

3.1.1 Caso a Contratada não tenha interesse na prorrogação do ajuste deverá comunicar este fato por

escrito à Contratante, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias da data de término do prazo
contratual, sob pena de incidência de penalidade contratual.

da

3.1.2 Na ausência de expressa oposição, e observadas as exigências contidas nos incisos I e II do

artigo 116 do Decreto Municipal n.º 62.100/22, o ajuste será prorrogado, mediante despacho
autoridade competente.

3.1.3 A não prorrogação do prazo de vigência contratual, por conveniência da Administração, não

gerará à Contratada o direito a qualquer espécie de indenização.

3.1.4 Não obstante o prazo estipulado no subitem 3.1, a vigência contratual nos exercícios

subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na
existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as

respectivas despesas.

3.2 O prazo para instalação dos equipamentos e início da execução dos serviços será de até 20 (vinte)

dias úteis, contados da assinatura do contrato ou da retirada da nota de empenho, nos termos do item

8.1 do Termo de Referência - Anexo I do edital da licitação que precedeu este ajuste.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE
4.1 O valor total estimado da presente contratação para o período de 12 (doze meses) é de R$
4.318,92 (QUATRO MIL TREZENTOS E DEZOITO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS)

4.1.1 O valor mensal estimado da presente contratação é de R$ 359,91 (TREZENTOS E CINQUENTA E

NOVE REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS) correspondendo à remuneração dos seguintes itens:

Objeto Quant.

Unidade

de

Preço

unitário

medida mensal

Valor

mensal

total

Valor

anual

total

Descrição: Purificador capaz de fornecer

água à temperatura ambiente e gelada
com conexão direta à rede hidráulica, com

fornecimento por pressão; Vazão de

aproximadamente 60 I/h; Capacidade de

refrigeração a 10°C: aproximadamente 2

l/h; Reservatório de água gelada:
aproximadamente 2 I; Utilizar gás

refrigerante sem CFC; Selo de Identificação

de Conformidade nos termos da Portaria

344 de 22 de julho de 2014-

INMETRO/MDCI; Classe A quanto à

Eficiência de Retenção de Partículas;

Aprovado em Eficiência de Redução de

Cloro Livre; Aprovado em Eficiência

Bacteriológica; Tensão de trabalho: 127 V

±10%-60 Hz ou bivolt.

09
Unidade

(aparelho)
R$ 39,99 R$ 359,91 R$ 4.318,92

Σ Mausda



Fabricante: Maxfilter Indústria e Comércio

de Filtros Ltda

Marca: Maxfilter

PREFEITURA DE

SÃO PAULO
Subprefeitura
ITAQUERA

Modelo: Max Ice

4.1.2 Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante

apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou nota(s) fiscal(is)/fatura, bem como de cópia

reprográfica da Nota de Empenho, acompanhada, quando for o caso, do recolhimento do ISSQN - Imposto

Sobre Serviços de Qualquer Natureza do mês de competência, descontados os eventuais débitos da

CONTRATADA, inclusive os decorrentes de multas.

4.2 Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço,

inclusive os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em
conformidade com o estatuído no Edital e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela
CONTRATANTE à CONTRATADA.

4.3 Para fazer frente às despesas do Contrato, foi emitida a nota de empenho nº 86.462/2025, no

valor de R$ 1.451,64 (um mil quatrocentos e cinquenta e um reais e sessenta e quatro centavos), onerando a

dotação orçamentária nº 67.10.15.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.1 do orçamento

vigente, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo as despesas do exercício

subsequente onerar as dotações do orçamento próprio.

4.4 Os preços contratuais serão reajustados observada a periodicidade anual, que terá como termo

inicial a data de assinatura da Ata de Registro de Preços que originou o contrato, considerando como base

para cálculo do índice de reajustamento a data de apresentação da proposta comercial, desde que o novo
valor não ultrapasse o praticado no mercado.

4.4.1 O índice de reajuste será o Índice de Preços ao Consumidor - IPC, apurado pela

Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE, válido no momento da aplicação do reajuste, nos

termos da Portaria SF n.º 389/17, bem como Decreto Municipal nº 57.580/17.

4.4.1.1 Eventuais diferenças entre o índice geral de inflação efetivo e aquele acordado na cláusula 4.4.1

não geram, por si só, direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do contrato.

4.4.2 Fica vedado qualquer novo reajuste pelo prazo de 1 (um) ano.

4.5 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012,

quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada

a necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos

termos legais.

4.6 As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação

vigente e exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

4.7 Fica ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de reajuste, atualização ou

compensação financeira desde que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5. São obrigações da CONTRATADA, além daquelas previstas no Termo de Referência - Anexo I do Edital

de Licitação:

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e

integral realização dos serviços contratados;

b) Garantir total qualidade dos serviços contratados;

c) Executar todos os serviços objeto do presente contrato, obedecendo as especificações e

obrigações descritas no Termo de Referência, ANEXO I do Edital de Licitação, que precedeu este ajuste e

3 Bausda




















